
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
SECRETARIA DE CULTURA

PORTARIA Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O DIRETOR ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

 

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as): Daniel Fonsêca Ximenes
Ponte, produtor cultural da Casa José de Alencar; Diogo França do
Nascimento, produtor cultural da Secretaria de Cultura da UFC; Graciele Karine
Siqueira, diretora do Museu de Arte da UFC; Gracielly Dias de Moura, diretora
do Teatro Universitário Paschoal Carlos Magno; Marco Antonio Shoiti Leonel
Fukuda, jornalista da Coordenadoria de Comunicação e Marketing da UFC
e Marco Túlio Ferreira da Costa, professor do Curso de Música do Instituto de
Cultura e Arte (ICA-UFC) para compor a Comissão de Avaliação que irá realizar a
segunda fase de seleção das propostas, denominada Avaliação de Mérito
(Caráter Classificatório), para análise de propostas e atribuição de notas aos
projetos habilitados na primeira fase (Avaliação Técnica) do processo seletivo
do Programa de Promoção da Cultura Artística (PPCA) para vigência no ano de
2023, de acordo com o Edital nº 03/2022 da Secult UFC.

 

 

Francisco Alves de Miranda
Diretor Adjunto da Secretaria de Cultura da UFC

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA, Diretor Adjunto, em 18/01/2023, às 10:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4046287 e o código CRC A464A7DE.

Referência: Processo nº 23067.002012/2023-02 SEI nº 4046287
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